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 CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 031/2022 – CMG. 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022 – CMG/PA. 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021-FCP 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO N° 2022/1510253. 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 – CMG, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A CASA MILITAR DA GOVERNADORIA DO 
ESTADO DO PARÁ E A EMPRESA VR3 EIRELI, PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GERADOR 
MÓVEL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CASA 
MILITAR DA GOVERNADORIA DO ESTADO. 

 
Por este instrumento, de um lado, como CONTRATANTE, a CASA MILITAR DA 
GOVERNADORIADO ESTADO DO PARÁ, órgão da administração direta, inscrita no CNPJ sob 
nº 07.313.542/0001- 63, sediada na Avenida Doutor Freitas, nº 2531, bairro da Pedreira, CEP 66087- 
812, na cidade de Belém, Estado do Pará, neste ato representado pelo seu Chefe, o Sr. CEL QOPM 
OSMAR VIEIRA DA COSTA JÚNIOR, brasileiro, casado, militar estadual, RG nº 9916, CPF nº 
042.691.858-48, residente e domiciliado nesta cidade, e de outro, como CONTRATADA, a empresa 
VR3 EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob n° 12.507.345/0001-15,inscrição estadual nº15.354.258-6, 
sediada na Rua Tapajós, nº 100, Galpão 100, Bairro Coqueiro, CEP nº 67.113-535, no munícipio de 
Ananideua, Estado do Pará, telefone (91) 99207-1059, e-mail: construmaq@terra.com.br, neste ato 
representado pelo SR. JOSE FELIPE AYRES PEREIRA, brasileiro, engenheiro mecânico,portador 
do RG de n°1716938 SSP/PA, residente e domiciliado na Rua Tapajós, nº 100,Bairro Coqueiro, CEP: 
67.113-535, no município de Ananideua, Estado do Pará, acordam e ajustam firmar o presente 
Contrato, em conformidade com a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022, PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 014/2021 e Lei nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições que 
reciprocamente se outorgam e se obrigam: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO   DO 
CONTRATO 
1.1 A legislação está fundamentada nas Leis Federais nº 8.078, de 11/09/90, n° 10.520 de 17/07/2002, 
Lei Estadual nº 6.474 de 06/08/2002, Decreto nº 0199, de 09/06/2003, Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto nº 10.024 de 20/09/2019 que revogou o 
Decreto nº 5.450 de 31/05/05, além das condições previstas neste termo eseus anexos. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
2.1. O presente contrato vincula-se às regras dispostas no Edital do Pregão Eletrônico nº 014/2021, 
Ata de Registro de Preços nº 010/2022 e aos termos da proposta vencedora. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA APROVAÇÃO DA MINUTA 
3.1. A minuta deste Contrato foi aprovada pelo parecer jurídico da CMG nº 152/2022, nos termos 
do Paragrafo Único do art. 38 da Lei n° 8.666/1993, do art. 8º, Inciso VIII e IX do Decreto nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019 e Processo Administrativo Eletrônico nº 2022/1510253 - CMG. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 
4.1. De acordo com a Lei Estadual nº 9661, de 1º de julho de 2022, inciso XXVIII do art. 5º da 
referida Lei c/c portaria n° 520/2019/CMG o Subchefe e o Chefe de Departamento de maior grau 
hierárquico ou mais antigo, na ausência do titular, têm competência, na respectiva ordem, para 
assinar este Contrato e seus documentos decorrentes em nome desta Casa Militar, como 
Ordenador de Despesas. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO OBJETO 
5.1. A Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de gerador de 
energia movel para atender as necessidades da Casa Militar da Governadoria-CMG e inclusive 
atender as seguintes regiões: áreas metropolitanas de Belém, Araguaia, Baixo Amazonas, Carajás, 
Guarajá,Guamá, Lago do Tucuruí, Marajó, Rio Caeté, Rio Capim,Rio Tapajós, Tocantis e Xingu de 
acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA DESCRIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO 
6.1. O produto e serviço a serem fornecidos deverão ser de acordo com as exigências 
mínimas contidas na tabela abaixo: 

 
 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND 

 
QTDE 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 LOCAÇÕES DE GRUPO DE GERADOR 
MÓVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 180 DIÁRIA KVA, trifásicos, tensão 
440/380/220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de 
proteção, silenciado em nível de ruído 
sonoro de 32 db, cabine 1,5 metros, 
acoplado a um caminhão por meio de 
grampos fixados no chassi para transporte 
rápido, com 02 jogos de cabos de 
95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm 
x 4 x 25m), quadro de barramento de 
cobre para conexão intermediária com 

 
Diária 

 
90 

 
R$2.900,00 

 
R$261.000,00 
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 isoladores e chave reversora para duas 

fontes de energia elétrica dimensionada 
de acordo com a potência de grupo 
gerador, incluindo custo de montagem 
com ponto de aterramento para proteção 
composto de 01 (uma) haste de cobre de 
03 metros de comprimento, com 
cordoalha de cobre n 16 mm2, no mínimo, 
com 05 metros com conectores. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, 
SISTEMA DELTA CONFORME NORMA 
TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

    

 LOCAÇÕES DE GRUPO DE GERADOR 
MÓVEL, COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 150 DIÁRIA KVA, trifásicos, tensão 
220/110 VAC, 60 Hz, disjuntor de 
proteção, silenciado em nível de ruído 
sonoro de 32 db, cabine 1,5 metros, 
acoplado a um caminhão por meio de 
grampos fixados no chassi para transporte 
rápido, com 02 jogos de cabos de 
95mm/4lances/25 metros flexíveis (95mm 
x 4 x 25m), quadro de barramento de 
cobre para conexão intermediária com 
isoladores e chave reversora para duas 
fontes de energia elétrica dimensionada 
de acordo com a potência de grupo 
gerador, incluindo custo de montagem 
com ponto de aterramento para proteção 
composto de 01 (uma) haste de cobre de 
03 metros de comprimento, com 
cordoalha de cobre n 16 mm2, no mínimo, 
com 05 metros com conectores. 
CONSIDERAR ATERRAMENTOS, 
SISTEMA DELTA CONFORME NORMA 
TÉCNICA, POR INSTALAÇÃO. 

 
 
 
 

Diária 

 
 
 
 

90 

 
 
 
 

R$2.500,00 

 
 
 
 

R$225.000,00 

VALOR TOTAL: R$486.000,00 
 

CLAÚSULA SÉTIMA – DO VALOR GLOBAL 
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7.1. O valor do contrato importa em R$486.000,00 (Quatrocentos e oitenta e seis mil reais). 
 

CLÁUSULA OITAVA – FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA. 
 A entrega do objeto deve seguir aos critérios estabelecidos abaixo: 

8.1. A Contratada deverá prever em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas, assim 
como possíveis ocorrências que possam surgir, para o completo fornecimento dos produtos. 
8.2. A Contratada deverá realizar a entrega do equipamento, configurando recebimento provisório, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, após a realização da nota de empenho expedida pela 
Diretoria Financeira da Casa Militar da Governadoria do Estado, e deverá ser entregue no seguinte 
endereço no horário de expediente: PR Atalaia, 1, CEP: 68721-000 – Salinopolis, Salinopolis-PA, 
de segunda a sexta feira das 09h: 00 às 16h:00. 
8.3. O fornecedor deverá entregar o objeto no local especificado no item 8.1.2, o qual será recebido 
pelo Chefe ou auxiliares da Coordenadoria Logística da Casa Militar ou por outro servidor 
designado como fiscal do contrato o qual será o responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do presente acordo e será lavrado o termo de recebimento. 
8.4. Os Objetos poderão ser rejeitados quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Instrumento ou apresentar mal funcionamento. Devendo ser substituído no prazo máximo de 07 
(sete) dias, a contar da notificação feita por escritoou através de correspondência eletrônica à 
empresa contratada. 

     8.5. Os produtos deverão atender às normas do Código de Defesa do Consumidor; 
8.6. Nesse ato, o objeto será recebido por servidor designado como Fiscal do Contrato, o qual será o 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do presente acordo e será lavrado o termo de 
recebimento. 
8.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA NONA — VIGÊNCIA 
9.1. O prazo de execução do objeto deste Contrato inicia-se na data de sua assinatura, encerrando- 
se em 12 (dose) meses, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, conforme a 
necessidade e conveniência da Administração Pública, havendo concordância entre as partes de 
acordo com o Art. 57, II, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1. As despesas estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 
Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, conforme descrição abaixo: 

 
Atividade 8407 – Operacionalização das Ações Administrativas 
Natureza da Despesa 33.90.39.12 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica / Locação 

de Máquinas e Equipamentos 
Funcional Programática 04.122.1297.8407 
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Fonte do Recurso 0101006356 e/ou 0301006356 (Recursos Ordinários / Imp., Sup. e Serv. 
de Inform. e Mat) 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. 
11.2. O pagamento dependerá do ateste da fatura/nota fiscal pelo Servidor da Casa Militar da 
Governadoria, responsável pelo recebimento dos equipamentos, após verificação da adequação 
dos produtos entregues às especificações exigidas. 
11.3. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária, no Banco, Agência e Conta, 
indicados pelo Contratado, em conta do Banco do Estado do Pará (BANPARÁ), em conformidade 
ao Decreto Estadual n° 877, de 31 de março de 2008. 
11.4. Para que a Casa Militar possa cumprir em as suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos, 
relativos aos pagamentos dos documentos de cobrança emitidos por conta desta licitação, a 
CONTRATADA deverá observar as seguintes disposições: 
11.5. A Licitante que vencer o presente Processo Licitatório deverá entregar na Unidade 
Orçamentária Contratante, solicitação formal de cadastramento contendo as informações 
necessárias para o preenchimento de Ficha de Atualização Cadastral de Credores – FACC (§ 3º, art. 
1º do Decreto Estadual nº. 877, de 31 de março de 2008); 
11.6. A Unidade Orçamentária Contratante preencherá a FACC e encaminhará à divisão de 
controle de dotações orçamentárias para inserção dos dados no sistema de controle de pagamentos 
(§ 4º art. 1º do Decreto Estadual nº. 877, de 31 de março de 2008); 
11.7. Os documentos de cobrança deverão indicar o número e o objeto do instrumento contratual 
oriundo desta licitação e a ele unicamente referir-se, não se admitindo, portanto, documentos que 
façam referências a diversos instrumentos contratuais; 
11.8. Desde já fica acertado que o comprovante de depósito bancário constituirá documento 
comprobatório de quitação das obrigações decorrentes do instrumento contratual oriundo desta 
licitação; 
11.9. Fica vedado o desconto bancário ou endosso de duplicatas, acaso extraídas com base no 
instrumento contratual oriundo desta licitação, não se responsabilizando a Casa Militar por seu 
pagamento, se verificado dito desconto ou endosso. Em qualquer hipótese, a Casa Militar não se 
responsabiliza por acréscimos, bancários ou não, no valor das duplicatas, quer sejam a título de 
juros, comissões e taxas de permanência e similares. 
11.10.Caso haja aplicação de multa à CONTRATADA, o valor da mesma será descontado de 
qualquer Nota Fiscal, Fatura ou crédito existente em favor daquela. Caso a multa seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, 
se necessário; 
11.11. Será procedida consulta "ON LINE" junto ao SICAF e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas, conforme lei nº 12.440, de 7/7/2011, antes de o pagamento ser efetuado ao fornecedor, 
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para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas, cujos resultados serão 
impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
11.12. As irregularidades apresentadas no SICAF bem como a Certidão Negativa Trabalhista não 
acarretarão retenção do pagamento. Entretanto, a CONTRATADA será comunicada quanto à 
apresentação de tais documentos regularizados em até 30 (trinta) dias. 
11.13. Concomitante à comunicação à CONTRATADA, a CONTRATANTE oficiará a ocorrência ao 
INSS, no caso da CND; à Caixa Econômica Federal, no caso do CRF, e à Receita Federal, no caso da 
CND relativa aos Tributos Federais, e no caso dos tributos Estaduais e Municipais, nos seus 
respectivos órgãos. 
11.14. Caso os produtos, ou parte destes, sejam rejeitados/recusados, e/ou o documento fiscal 
apresente incorreção, o prazo de pagamento será contado a partir da data de sua regularização. 
11.15. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas oficialmente à 
CONTRATANTE, ficando sob inteira responsabilidade da CONTRATADA os prejuízos 
decorrentes de pagamentos incorretos devido à falta de informação; 
11.16. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as 
despesas bancárias decorrentes da transferência de crédito. 
11.17. O CNPJ que deverá constar na(s) nota(s) fiscal (is) ou fatura(s) apresentadas deverá ser o 
mesmo que a CONTRATADA utilizar para efetivar o Contrato. 
11.18. A CONTRATANTE não acatará a cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título, 
de bancos ou outras instituições do gênero. 
11.19. Os pagamentos efetuados pela CONTRATANTE não isentam a CONTRATADA de suas 
obrigações e responsabilidades assumidas. 
11.20. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
11.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado 
I=TX I (6/100) I=0,00016438 = 365 TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FISCALIZAÇÃO 
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12.1. Nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
Art. 70 da Lei n° 8.666/93; 
12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas observadas e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 13.1.São obrigações da Contratante: 
 13.1.1.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

13.1.2.Verificar minuciosamente, a conformidade do bem recebido provisoriamente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
13.1.3.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento às obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
13.1.4.Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
13.1.5.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
13.1.6.Executar a fiscalização, a mediação e o ateste das faturas correspondentes aos serviços 
contratados, conforme detalhamento nas especificações da fatura; 
13.1.7.Caberá ao servidor designado como fiscal do contrato, rejeitar totalmente ou em parte, 
os produtos adquiridos fora das descrições e quantidades exigidas neste Instrumento, devendo a 
contratada efetuar as correções, após a comunicação do servidor; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Responsabilizar-se integralmente pela execução do evento contratado, observando os preços e 
especificações técnicas contidos na ordem de serviço, bem como fornecendo toda a mão de obra 
qualificada e necessária à sua plena execução, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado, de acordo com o art. 70 da Lei nº8. 
666/93; 

     14.2.Cumprir o prazo de execução do evento; 
     14.3. Refazer às suas expensas o serviço que vier a ser recusado pela contratante, ficando ciente que 
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o ato do recebimento não importará sua aceitação, de acordo com teor do parágrafo 2º do artigo 73 
da lei 8.666/93; 
14.4. Indicar preposto que responderá junto à contratante, pela perfeita execução do serviço, e 
realizará a interlocução entre a contratante e a contratada; 
14.5. A contratada deverá assumir, objetivamente, inteira responsabilidade civil e administrativa 
pela execução dos serviços, correndo por sua conta os ônus inerentes aos serviços prestados, tais 
como: encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, licenças, férias e documentos 
concernentes ao contrato, inclusive seguros contra acidentes de trabalhos, bem como o de 
indenizar todo e qualquer dano/prejuízo pessoal e material causados, voluntária ou 
involuntariamente, por seus prepostos durante e/ou em conseqüência da execução dos serviços, 
providenciando, imediata reparação dos danos ou prejuízos impostos a contratante ou a terceiros, 
inclusive, se houver, as despesas com custas judiciais e honorárias advocatícios, conforme os 
termos do art. 71, da Lei 8.666/93. 
14.6. Prestar os serviços contratados com boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos 
padrões estabelecidos neste termo de referência, vindo a responder por danos eventuais que 
comprovadamente vier a causar, caso o execute com qualidade e quantidade inferior ao solicitado 
e fora dos padrões estabelecidos neste Termo; 
14.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
14.8.Informar, por escrito e de imediato a CASA MILITAR DA GOVERNADORIA - CMG, 
qualquer alteração em seu endereço ou telefone, com a finalidade de assegurar rápida solução às 
questões geradas em face da perfeita execução contratual; 
14.9.A qualquer tempo, desde que ocorram reclamações sobre a qualidade do produto fornecido, 
por parte da contratante consumidor, serão tomadas as providências cabíveis, conforme o item 
referente às sanções Administrativas, sendo o custo de uma possível análise do controle de 
qualidade do serviço fornecido por conta da Contratada; 
14.10.Apresentar ao Gestor do Contrato, antes do início dos serviços, o nome, número do 
documento de identidade, função, unidade de lotação dos funcionários e horário, inclusive o 
intervalo para alimentação, de todos os empregados a serem alocados nas dependências da 
CONTRATANTE, inclusive do empregado indicado como preposto. Esta documentação também 
deverá ser apresentada no caso de substituições durante a realização dos eventos da Contratante; 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, 
garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
15.1.1. Nos termos do art. 86, da Lei nº 8.666, de 1993, fica a CONTRATADA, em caso de atraso 
injustificado na execução do respectivo Contrato, sujeita à multa moratória de 0,3% (três décimos 
porcento) ao dia, calculada sobre ½ do valor anual estimado do Contrato, por dia e por ocorrência 
(localidade/município); 

     15.1.2. Na hipótese do item anterior, decorrido o lapso de 30 (trinta) dias, o órgão ou entidade 
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CONTRATANTE deverá manifestar-se sobre o interesse na continuidade da execução do contrato.; 
15.1.3. Não havendo mais interesse do órgão ou entidade CONTRATANTE na execução do contrato, 
total ou parcialmente, em razão do descumprimento, por parte da CONTRATADA de qualquer das 
condições avençadas, fica estipulada a multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor 
anual estimado do contrato, nos termos do inciso II, do artigo 87, da Lei n.º 8.666, de 1993; 
15.1.4. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja 
sujeita a CONTRATADA, nos termos dos Art. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 1993, e nas disposições da 
Lei nº 10.520, de 2002; 
15.1.5. O valor de multa, apurado após regular procedimento administrativo, será descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA; 
15.1.6.  Se o valor da multa for superior ao valor devido à CONTRATADA, a diferença será cobrada 
administrativamente, ou judicialmente, se necessário; 
15.1.7. A CONTRATADA ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, se: 

a) Comportar-se de modo inidôneo; 
b) Fizer declaração falsa; 
c) Cometer fraude fiscal; 
d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

15.1.8. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do Estado do Pará e, no que couberem às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93; 
15.1.9. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das penalidades mencionadas; 
15.1.10. A critério da Administração da Casa Militar da Governadoria do Estado do Pará o valor 
da(s)multa(s) poderá ser descontado dos valores a serem pagos à contratada. 
15.1.11. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CMG/PA ou 

com a Administração Pública poderá ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 
multa,descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

15.1.12.Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa. 
15.1.13.No caso de anulação do procedimento por ilegalidade, o contrato dele decorrente será nulo, 
não assistindo aos licitantes qualquer indenização, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser 
ressarcido dos custos que tiver comprovadamente suportado até o momento da declaração 
denulidade. 

 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ASSINATURA ELETRÔNICA 
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16.1.O presente instrumento será firmado preferencialmente através de assinatura eletrônica 
avançada e/ou qualificada, certificada pelo Sistema Eletrônico, Token e PAE, nos termos dos 
incisos II e/ou III do art. 4º da Lei Federal nº 14.063 de 23 de Setembro de 2020, garantindo, assim, 
a eficácia de todas as suas cláusulas. 
16.2.No caso de opção pela assinatura eletrônica avançada de que trata o inciso II do art. 4º da Lei 
Federal nº 14.063/2020 c/c § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200- 2/2001, as partes 
expressamente concordam em utilizar e reconhecem como válida qualquer forma de 
comprovação de anuência aos termos ora acordados em formato eletrônico, ainda que não 
utilizarem de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil, incluindo, em especial, como 
válidas, as assinaturas eletrônicas realizadas na plataforma PAE. 
16.3.Em conformidade com o inciso II do art. 4º da Lei Federal nº 14.063/2020 c/c § 2º do art. 10 da 
Medida Provisória nº 2.200-2/2001, a assinatura deste termo pelo representante legal da 
CONTRATADA, pressupõe declarada, de forma inequívoca, a sua concordância, bem como o 
reconhecimento da validade e do aceite ao presente documento podendo ser atestada a sua 
autenticidade a qualquer tempo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ANTICORRUPÇÃO: 
17.1. Na execução do presente contrato é vedada à Casa Militar da Governadoria e a 
contratadae/ou a empregado seu, e/ou preposto seu, e/ou a gestor se: 
a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou a 
quem que seja a terceira pessoa a ele relacionada; 
b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente contrato; 
c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações 
do presente contrato, sem autorização em Lei, no ato convocatório da Licitação pública ou nos 
respectivos instrumentos contratuais; 
d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente contrato; ou 
e) De qualquer maneira fraudar o presente contrato, assim como realizar quaisquer ações ou 
omissões que constituam prática ilegal ou corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013 (conforme 
alterada), do Decreto nº 8.420/2015 (conforme alterado), do Decreto Estadual nº 2.289/2018 
conforme alterado), Instrução Normativa nº 02, de 26 de março de2019 ou de quaisquer outras leis 
ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”) ainda que não relacionadas com o presente 
contrato, observados o contraditório e ampla defesa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA CONFIDENCIALIDADE 
18.1. A contratada se obriga a manter absoluto sigilo quanto às informações pertinentes aos serviços 
quedeverão ser executados, vedada a sua divulgação, sem permissão da Contratante. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, da Justiça Estadual, para 
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solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 
20.1. O presente Contrato será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial do Estado do Pará, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da data de sua assinatura, de conformidade com o que 
dispõe o art. 28, § 5º da Constituição Estadual. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA COMUNICAÇÃO 

 Contratada: VR3 EIRELI, Telefone: (91) 99207-1059 e-mail: construmaq@terra.com.br 
 Contratante: Avenida Dr. Freitas, nº 2531, Bairro Pedreira, CEP 66.087-810, Belém/PA, Telefone: 
(91) 3214-0620 e-mail: dac@cmg.pa.gov.br. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — FORO 
22.1. É competente o Foro da Justiça Estadual, Estado do Pará, com renúncia expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja para dirimir todas as questões relativas ou resultantes do 
presente contrato. 
22.2.E por se acharem justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato Administrativo em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que 
produza seus efeitos legais. 

 
Belém/PA, de de 2022. 

 
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES - 
CEL QOPM SUBCHEFE DA CASA MILITAR DO ESTADO 

DO PARÁ 
CONTRATANTE 

JOSÉ FELIPE AYRES PEREIRA 
VR3 EIRELI 

CONTRATADA 
 
 
 
 

Testemunha 01:    

CPF:    

 
Testemunha 02:    

CPF:    


